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DECISÃO DO PLENÁRIO
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Referência: 2643058/2022
Interessado: MARCELO ALVES FERREIRA

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 25 de julho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes,
objeto de solicitação de registro de art fora de época - res. 1050 Marcelo Alves Ferreira, Diante disso, considera-se atendido o que
prevê a Res. 1050/13 do Confea, considerando INDÍCIOS, salvo melhor juízo, da efetiva participação do(a) requerente nos serviços
pleiteados, uma vez que APRESENTOU documentação conforme prevê a Res. 1050/13 do Confea, Art. 2º, II, § 1º, ou seja,
"documento hábil QUE COMPROVE A EFETIVA PARTICIPAÇÃO do profissional na execução da obra ou prestação do serviço (…)",
ou "(…) justificativa fundamentada, poderá ser aceita como prova de efetiva participação do profissional declaração do contratante,
desde que baseada em indício de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal".   Considerando o Parecer
da Assessoria Técnica que OPINA para seja DEFERIDO o requerimento de "Registro de ART Fora de Época", nos termos em que
se constitui. Obs.: Ressaltando que para fins de obtenção de Certidão de Acervo Técnico - CAT, para a ART a registrar, será
imprescindível a apresentação de Atestado de Capacidade Técnica, emitido pela contratante AMBEV, obedecendo aos dados
mínimos previstos no Anexo IV da Res. 1025/09 do Confea. Considerando que da decisão da câmara especializada o(a) requerente
poderá apresentar recurso ao Confea, apresentando os documentos e/ou esclarecimentos solicitados, se for o caso.  considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator deste Plenário, DECIDIU por unanimidade, pelo DEFERIMENTO do
requerimento de "Registro de ART Fora de Época", nos termos em que se constitui. Decisão proferida na 556ª Sessão Ordinária de
Plenário do Crea-AM. Presidiu a reunião o senhor Afonso Luiz Costa Lins Junior. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima, Anderson De Medeiros (suplente), Audinei Lima Leite, Claudecir Malveira De Souza,
Claudionildo Teles Batalha (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Douglas Alberto Rocha De Castro, Eirie Gentil Vinhote, Gabriel
Monte Paiva (suplente), Jackson Pantoja Lima, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Augusto Bezerra De Abreu, Luis Antonio De Araujo
Pinto, Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha, Marcelo De Almeida Conceição, Raimundo Humberto Cavalcante Lima, Samir Oliveira Salles,
Silfran Rogerio Marialva Alves, Valcemir Freitas De Souza (suplente), Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 25 de julho de 2022.

AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR

Presidente do Plenário
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